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SEDUC ABRE 
NOVO PRAZO 

PARA 
MANIFESTAÇÃO 
DE INTERESSE 

E NOVA 
ATRIBUIÇÃO 
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Confirmando informação que divulgamos no boletim APEOESP Informa 
Urgente nº 23, publicado na data de hoje, a SEDUC divulgou a Portaria 
CGRH 13, de 15/2/2024 (anexa).

A Portaria reabre nesta sexta-feira, 16 de fevereiro, das 13h30 às 23h59, 
a manifestação de interesse para professores da categoria O, habilitados 
e qualificados, e estabelece para segunda-feira, 19 de fevereiro, das 7h00 
às 18h00, nova atribuição de aulas para esses professores.

A Portaria atende solicitação feita à SEDUC pela Segunda Presidenta da 
APEOESP, Professora Bebel, pelo Primeiro Presidente, Fábio de Moraes e pelo 
Secretário de Legislação e Defesa dos Associados, Walmir Siqueira.

Reiteramos a recomendação para que os professores indiquem o 
máximo de escolas possível, para aumentar suas chances na atribuição.

 

Portaria CGRH 13, DE 15-02-2024
Acrescenta os dispositivos na Portaria CGRH – 03, DE 18-01-2024
A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Hu-

manos – CGRH, considerando a necessidade de atualizar as datas e 
procedimentos aos candidatos à contratação e aos docentes con-
tratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho 
de 2009, expede a presente Portaria:Artigo 1º - Ficam acrescidos os 

itens 4, 5 e 5 no §1º do artigo 3º da Portaria CGRH – 03, DE 18-01-
2024:

§1º - O Processo de Atribuição Inicial de Classes atenderá ao se-
guinte cronograma:

4 – 16/02/2024 - das 7h às 13h - Conferência e ajustes no saldo de 
aulas disponível na Secretaria Escolar Digital: 

5 – Das 13h30 às 23h59 do dia 16/02/2024 - Manifestação de inte-
resse dos candidatos à contratação e docentes contratados – Habi-
litados e Qualificados, em nível de Diretoria de Ensino;

6 - Das 7h às 18h do dia 19/02/2024 - Atribuição de Aulas aos can-
didatos à contratação e docentes contratados – Habilitados e Qua-
lificados – nesta ordem, em nível de Diretoria de Ensino.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO


